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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS r-" 044/2024 *ú

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N" OO4/2024

PROCESSO N' 2024.03.06.0030

VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos 19 dias do mês de Julho de 2024, a Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/lvíA, inscrita no CNPJ

sob n." 05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, SÂ\1, Centro, Itapecuru-Mirim.MA, neste

ato, representada por seu Secretário municipal, o Sr. Hilton CésarNeves da Silva, CPF n.'450.151.203-20,

ç, e em confomúdade com as aÚibuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei Federal n" l4.l31l202l, de l" de abril de 202l, Lei Complementar n' 123. de 1411212006

e do Dccreto Municipal n' 1612023, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico pam Registro de Preços N'

00412024, conforme Ata e homologada pelo Ordenador de Despesas;

ESTADO DO MÀRÀNHÂ,O

PREEEITURÀ MUNICIPÀL DE ITÀPECURU-MIRIM
CNPJ: 05.648.696/0001-80

z
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Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elancados, conforme

especificações do Termo de Referência anexo A, que passa a fazeÍ parte inte$ante desta, tendo sido, os

referidos preços, oferecidos pela empresa A L S COMERCIO, SERVICOS E TRANSPORTES LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n" 34.6M.432/0001-5 7, com sede na Avenida Ccntenário, n" l'712, Bairro

Aeroporto, cEP 64-003-700, no Município de Teresina,{Pl, neste ato representada pelo sr- ANTONIO

LUCIMAR SANTOS BARBOSA, poÍtado(a) da Cédula de Identidade n' 1951257 SSP/PI e CPF n'

g4g.40g.083-'12, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame'

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

l.l. Registro dc Preços para futura e eventual contrataçáo de empresa especializada na prestação dc

serviços de controle de vetores e pragas urbanas, que abrange limpeza, desinfestação' sanitização e

desinfecção para as escolas da rede de ensino de Itapecuru-Mirim'

1.2. o preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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ESTADO DO MÀRÀNHÀO
PREFE]TURÀ MUNICIPAL DE ITÀPECURU-MIRIM

CNPJ: 05.648.696,/0001-80

A L S CONTERCIO, SERVICOS E TRANSPORTES LTDA .34.644.43211001-57

VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

UNIDADE QUANT.DESCRI oITEN,I

R$ s7.031.922 09R$2"t.288M2(AMPLA

CONCORRENCIA)

Serviço de controle de

pÍagas em geral

dedetizaçào,

descupinização e

desratização -pam eliminar

c prevenir a proliferaçào de

insetos diversos nas áre8s

internas e extemÍ§, com a

utilização de produtos em

atendimento às nonnas

ambientais ügentes.

I

R$ 28.285,453 IRS9.095M'(Exclusiva ME e EPP)

Desalojamento de

morcegos - para eliminar e

contÍolar a infestaçào de

morcegos nas áreas

internas e extemas,

incluindo a limpeza e

retirada de niúos em

forros e telhados,

utilizando produtos

específicos registrados na

agencia nacional de

vigilância de saúde.

6

RS 477.540.007 50RS27.288,00M3'7 (AMPLA

CONCORRENCIA)

Serviço de limpezade çaixa

a=;
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ESTÀDO DO MÀRÀNHÀO
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ: 0s. 648. 696/0001-80
t

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles

poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica paÍa a contrataçâo pretendida, sendo

assegurada ao beneficiiirio do Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

1.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadasúo de reserva somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

\-, 1.4.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no editall e

1.4.2 Quando houvcr o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas na clausula qünta.

1.4.3 O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a ügência da ata de registro de preços'

1.4.4 Após a homologação da ticitação, o licitante mais bem classificado ou o fomecedor, no caso da

contrataçào direta, será convocado para assinar a ata de registro de pÍeços, no prÍrzo e nas condições

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei

n'14.133, de202l.

1.4.5 O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justiÍicad4 e

que ajustifrcativa seja aceita pela Administração.

d'agua e cistemas limpeza

de caixa d'água, com

utilização de utensílios

materiais e equipamento

efrcaz, visando a

eliminaçào de resíduos.

R$ 159.162.50R$ 17,509.095,00M3(Exclusiva ME e EPP)

Serviço de limpe za de caixa

d'agua e cisternas limpeza

de caixa d'água, com

utilizaçào de utensílios

materiais e equipamento

eftcaz, visando a

eliminação de resíduos.

8
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ESTADO DO MÀRANHÀO
PREFEITURÂ MUNIC] PÀÍ, DE ITÀPECURU-MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001-80

tI

I .4.6 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema

de Registro de Preços.

L4.7 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no pÍazo e nas condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item I .4.1,

I .4.8 Na hipótese de neúum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, podení:

I .4.9 Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem reduçâo, observada a ordem de classificação, com üstas à obtenção de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

\_ 1.4.10 Adjuücar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores

remanescenres, atendida a ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociaçâo de melhor condição.

I .4.I I A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições

estabelccidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica

para a aquisiçào pretendid4 desde que devidamente justificada.

CLÁUSIJLA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Educaçâo.

2.2. Durante a ügência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal que não

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

\- 1.21. Apresentaçào de justificativa da vantagem da adcsão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

1.22. Dcmonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021; e

I .23. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

| .24. A autorização do órgão ou entidade geÍenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fomecedor.

2.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acaretar prejuizo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

2.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora. o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência

da ata.
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ESTÀDO DO MARÃNHAO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU-MÍRIM
CNPJ: 05.648 - 696/0001-80

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

2.5. O prazo de que trata o subiÍem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgào ou tla entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade geranciadora, desde que respeitado o ümite temporal de vigôncia da ata de registro de preços.

2.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro dc preços da qual seja integrantc, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não teúa quantitativo registrado, observados

os requisitos do item

2.7 . Dos limites para as adesões:

2.7 .1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços

para o gerenciador e para os participantes.

2.7 .2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de

preços.

2.7.3.

CLÁUSTILATERCEIRA -DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. l. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual

periodo, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o

que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art.23 daLei Federal no 14.13t12021

\- e conformc o Decreto Municip al n" 1612023.

3.2. O contrato que decorrer de ata de regisko de preços possuirá vigência de acordo com as disposições

nela contidas e em observância aos arts. 105 a I 14 da Lei Federal n" 14.13312021, consoante disposto na

minuta anexa ao correspondente edital.

CLÁUSULA QUARTA. DA ALTERAÇÀO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, salvo,

justificadamente, nos casos previstos no art.124, da lei n'I4.133/21.

4.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e nào

participantes do registro de preços.

4.3. O remanejamento somente poderá ser feito:

4.4.De ôrgào ou entidade participante para órgão ou entidade participânte;
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4.5. De órgào ou entidade panicipante para órgào ou entidade nào participante. \__=,-,
4.6. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considcrado participante para efeito do remanejamento.

4.7. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites preüstos no art. 32 do Decreto n" 11.462,de2023.

4.8. Compeúá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

4.9. Caso o rernanejamanto seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do remanejamento

dos itens.

8.9. Na hipótese da compra centralizada, não havcndo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos paÍicipantes da compra cantralizada, nos teÍmos do itsm 4.6, a distribuição das

quantidades para a execu$o descenkalizada será por meio do rernanejamento.

CLÁUSULA QUINTA - DO CAI\CELAMENTO DO REGISTRO

5.1 .O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão geranciador, assegurado o contraditório

e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de heços (Analisado caso através de Processo

Adminisúativo Especial);

b) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art- 156daLein"l4.l33/21-

c) Caso forhrito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados e comprovados os fatos;

d) Por razões de interesse público.

CLÁUSULA SEXTA. DA CONTRATAÇÃO

6.1 . O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para aceitar ou retirar

o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à

contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Edital.

6.2. O przzo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser

prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021).

lYz
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6.3. Será Íàcultado à Administração, quâmdo o convocado não assinar a ARP ou não aceitar oun retl rar

o instÍumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, convocÍlÍ os licitantes

remanescentcs, na ordem de classificaçào, para a celebração da Ata nas condições ofertadas pelos licitantes

Íemanescentes, quando frustÍada a negociação de melhor condiçào.

6.3. Decorrido o privo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

6.4. A recusa injustiÍicada do adjudicauirio em Írssinar a ARP ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo caructeizarâ o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitaní às penalidades legalmorte estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da

\- garantia de proposta em favor do órgão licitante.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAVIGÊNCIÂ DA coNTRÂTAÇÃo

7.1. O contrato firmado com o fomecedor teÉ vigência até 3l de Dezembro do exercício do respectivo

cródito orçamentário, a contar da sua assinatura.

CLIUSULA OITAVA. DO PREÇO

8.1. Durante a vigência desta ata, os pÍeços serão fixos e irreajustáveis, assegurado o direito ao equilíbrio

econômico-Íinanceiro, nos casos e condições previstos no respectivo edital.

8.2. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da contratada:

I. Executar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência;

il. tomíy as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da

execução do objeto deste Contrato;

m. Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuizos, de qualquer

natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato,

respondendo por si, seus enrpregados, pÍepostos e sucessores, independenternente das medidas preventivas;

IV. atender à determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;

V. reparar, corrigir, removeÍ, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os bens

recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

VL responsabiüzar-se, na forma <lo Conúato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais,

sociais, tributrírias, trabalhistas e previdenciiírias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem

ESTADO DO MARÀNEÃO
PREEEITURÀ MUNICIPÀL DE ITÀPECURU-MÍRIM

CNPJ: 05. 648. 696/0001-80
l t
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como por todos os gastos e encaÍgos com material e mâo -de-obra necessária à completa realização dos

serviços até o seu término:

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRÂTADA, decorrentes da execução

do presenÍe Conúato, com a inclusão do Município do ltapecuru -Mirim ou de entidade da Administração

Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reteq das parcelas

vincandas, o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova

retenção em caso de insuficiência;

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdencirários, decorrentes da execução do presente

Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidríria do CONTRATANTE, as parcelas

vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer

tempo com nova retenção em caso de insuÍiciência;

c) as retenções previstas nas alíneas 'h" e "b" poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o Município

do ltapecuru-Mirim ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de dcbitos tributários e

previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o Município do Itapecuru

-Mirim ou enridade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, administrativa ou

judicialmente, não cabendo, ern nanhuma hipótese, ressarcirnento à CONTRATADA;

d) eventuais retenções previstas nas alineas "a" e "b" somente serão liberadas pelo CONTRATANTE

se houver justa causa devidamente fundamentada.

Ill - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante

todo prazo de execução contratual;

IV - re sporrsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular dc marcas, patentes, registros,

processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências

de qualquer utilizaçào indeüda;

V - observar o disposto na Legislação Municipal, no que couber;

VI - cumprir ao longo de toda a execução do contrato as exigências de resewa de cargos prevista em

lei, bem como em outÍas normas específicas, para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência

Social e para aprendiz;

VII - manter higidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato.

Vm - se comprometer a não subcontratar pessoa Íisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestâo do

contÍato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até

o terceiro gÍau.

.e-' "
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IX - informar endereço(s) eleúônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e intimações,

inclusive para fim de eventual citação judicial;

X - comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder Judiciário,

matrtendo seus dados atualizados para Íins de eventual Íecebimento de citâções e intimações.

9.2. As obrigações da contratante são:

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus anexos;

I Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

m. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

\., fomecido, para que seja por ele substiuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

IV. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

V. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento/serviço do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

VL Aplicar ao Contratado sançôes motivadas pela inexecuçào total ou parcial do Contrato;

VII. Cientificar o órgão de representação judicial do Municipio CONTRANTANTE para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

VItr. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX. A Adminisração não respondení por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

\- terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCTTTU - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

10.1 . O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referência,

Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCruE PNNUEIRA - DO PAGAMENTO

10.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fomecimento/serviço, mediante apresentação de

documento(s) fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (Trinta) dias.

10.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os

seguintes documentos:

a) Certidào Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tribulírios Federais e à Dívida Ativa da União;

a=

l)
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b) CertiÍicado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ernitida pelos respectivos órgãos.

10.2.1. A não-apresentação da Certidào Negativa de Débito descrita na alínea "a", bcm como do Cenificado

de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidào Negativa

de Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a inegularidade destas, não acarretará

retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais

documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão conúatual e demais penalidades cabiveis.

10.2.2. Decorrido o prítzo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem

prejuizo das demais penalidades cabiveis.

a) Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica

Federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos

Tributos Estaduais e Municipais, aos seus Íespectivos órgãos.

b) Caso o fomecimento/serviço seja rccusado e/ou o documento fiscal apÍesente incorreção, o

fornecirnento/serviço será considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data

de regularização, observado o prazo do atesto.

c) Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de

carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos

incorretos deüdo à falta de informação.

d) O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) Íiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ que

a CONTRATADA utilizou neste lnstrumento.

e) O faturamento dos documentos fiscais teni como referência o local da entrega do fornecimento/serviço

definido nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento.

10.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será proccdida a atualização

moneÍiria decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada

entre a data prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado.

10.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro titulo, em

bancos ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que irnplique na sub-

rogação de direitos.

10.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRÂTADA de suas obrigações

e responsabilidades assumidas.

10.6. Os Ggàos da Administração Direta e as Entidades Autiírquicas e Fundacionais do Município de

Itapecuru -Mirim ao efetuarem pagamento à pessoa fisica ou juridica pelo fomecimento de bens ou
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prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, {icam obrigados a proceder à retenção do

imposto de renda (IR) neste município, com base na Instrução Normativa RFB n' 1.234, de I I de janeiro

de 2012, c alterações posteriores, e ainda ern observância ao disposto no DECRETO N.'075, DE l3 DE

NOVEMBRO DE2O23.

cLÁUst]LA DÉCTMA SEGTJNDA -DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da conffatação será exercida por um representante da Administração, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à

Administraçâo.

12.2. O fiscal do contrato anotará an registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionifurios evenÍualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontâmentos à autoridade competente paÍa as provid&rcias cabiveis.

12.3. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de

Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCN,Ta TE,NCEIRd - DAS II{FRAÇÕES E DAS SANÇOES ADMINISTRATTVAS

13.1. O licitante ou o contÍatado será responsabilizado adminisnativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do conúato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminisúação, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter â proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paÍa a conhatação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o ÍetaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sern motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei no 12.846, de l' de agosto de 201 3.
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13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas pÍevistas no item l3.l írs seguintes

sanções:

a) advertência;

b) ulta de no minimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto

licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgào

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e rnáximo de 6 (seis) anos.

13.3 As sanções previstas nas alineas "a". "c" e "d" do item 13.2. da presente Ata poderào ser aplicadas

cumulativamente com a prevista na alínea "b" do mesmo item.

13.4 A aplicação de multa de mora não impedini que a Administração a converta em compensatória e

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto

no item 13.2 da presente Ata.

13.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis foran superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contÍatado, alern da perda desse valor, a diferança será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente.

13.6 A aplicação das sanções previstas no item l3.2. desta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

13.7 Na aplicação da sanção prevista no item 13.2, alínea "b", da presente Ata será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (qúnze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.8 Para aplicaçào das sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do item 13.2 da presente Ata o licitante ou

o contratado será intimado para, no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresenBÍ

defesa escritâ e especificar as provas que pretenda produzir.

13.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

13.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fimdamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

13.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serâo estendidos aos seus

administradores e sócios

.ãoo"*r.t-!r, r,_
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com poderes de administraçào, a pessoajurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de a:rálisc jurídica prévia.

13.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado peÍante a pÍópria autoridade que aplicou a

panalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar

e contrataÍ, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo'

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos reqüsitos definidos

neste artigo.

13.13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "h" e "m" do item 13.2 da presente Ata, como condição

de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade

pelo responsável.

CLÁUSULA DÉCNIA QUARTA - DAS DISPOSIÇOES GER{IS

14.1 Integram este documentô, independentemente de transcrição, o edital Pregào Eletrônico SRP

0M12024, Termo de Referência e a proposta da empresa.

14.2 A proponente que vier a ser contratada ficaní obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrahrais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, denúo do

limite permiti«lo pelo artigo 125 da Lei n" l4.l33l202l, sobre o valor inicial atualizado do contratado.

14.3 O foro para dirimir questões relativas a pÍesente Ata será o da cidade de Itapecuru-Mirim/MA, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim./MA, l9 de Julho de 2024
NÊVIS DA
SILVÂ;450151203 Í].e )or.o, ',20 . rc24r'{t!o

HILTON CESAR NEVES DA SILVA

Secretário Municipal de Educação

ANTONIO LUCIMAR

5ANTOS

BARBOSA:94940908372

ANTONIO LUCIM.{R SA:\íTOS BARBOSA

Assinàdo de íoÍmã digitãlpo,
ANTONIO LU(lMAR5ANTOS
BÀRBO5Â9494{Xm372
Dàdos: 2024.07.1 9 l4í)4:.ró {3'oo'

Representante da Empresa

l)
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n.o 0,1412024, oriunda do Pregão Eletrônico no 004/2024. OBJETO: Registro

de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços e

controle de vetoÍes s pragas uÍbaas, que úÍange ümpeza, desinfestação, sanitização e desinfecçâo

para as escolas da rede de ensino de ltapecuru-MirimÀ1A.VlcÊNctA: 12 meses. DATA DE

ASSINATURA: 19107 t2024. PARTES SIGNATÁRIAS: Municipio de Itapecuru-Mirim/MA, atÍavés

da SecretaÍia Municipal de Educação (Orgão Gerenciador) e a anpresa A L S COMERCIO,

SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ N" 34.644.43210001-57, vencedora dos itens

l, 6, 7, 8, no valor total de R§ 722.019,87 (setecentos e vinte e dois mil, dezenove reais e oitenta e sete

centavos).



sEc. MUN. DE EDUcAçÃo - uclTAçÂo - ATA DE REGISTRo DE PREÇo: 044t2024 "*" ""'',
aÍÂ DE REGISTRO DE PREçOS N" 044/202ií ,t t.

PREGÃO ELErRÔNrCo PARA REGTSTRO OE PREÇOS SRP N'0042024 I 
-.^ rslo 

'.PROCESSO N" 2024.03.06.0030
VALIDADE: Até 1z(doze) meses r :'

Àos 19 dias do mês de Julho dê 2024, a Preíeitura Municipal de ltapecuru -Mirim/MA, inscrita no CNPJ sob n.' 05.648-696/00\L€q-€oÍÍ?áe na

Êàê-e"r* a. Sãú, §Á, C"nro, tüpeorru -MiÍiÍn/UA neste ato,.representada poí seu Secrstário municipal, o Sr. Hillon César NôY€s da Silva.

CPÉ n." ,150.151.203 -20, ê em confoÍmidads com as âEibuiçô€a que lhê Íoram dêlegadâs;

Nos teÍmos da Lei Federal no,t4.i3$2021, d€'l.deabril dE2O2í,Lei ComplementaÍ n' 123, d€ 14/'122006 e do Dec.eto Municip al n'16/2023' e

as demais noÍmas lêgais corelatas;

Em face da dassificaÉo das pÍopostas apresentadas no Pregáo Elebônico para Registro de Preços N'OO4/2024, contorms Ata e homologada pêlo

Oídgnador do Desposas;

Resotve REGISTRAR OS PREÇOS para a evêntual Contratação dos itens a sBguir el€ncados, conÍorm6 especiíicâgõa€ do Termo de Ref erÊncia

"n-Jio 
À, qó p"""" a tazer p.ire ilt"g"ú'à"Ju, ú"a" siáo os reteigos pÉços, oÍerecidos pda,empreii A L s _coMERclo. s ERVlcos E

ÍRANSPORTES LTDA, insqita no clip.t soo o n 3a.6a4-4321u01-52, com 
-seáa 

na Avênida centênário, n' 1.712, gaiÍÍo Aêroporto' cEP

eloóàioo, 
"ã 

ttunicióio ue r"r""inapr, nãst" 
"to 

,"pr"""nÉa" Éro Sr. ANToNlo LUcIMAR SANTOS BÂRBosA, portador(a) da cédula dê

úàÀriá"aà Á. tssrzsz bsplpl e cpr n. g+9.409.083 -72, cuja pÍopostâ íoi classificada em primeiro lugar no ceítame.

CúUSUIá PRIiIEIRA- DO OBJETO
i.a RegisÍo de p.eços para Íutura e eventual conhalaÉo ds ompr€sa ôspecializada na pÍestrÉo de sêrviços dê controlê de v€ior€ s e

pãg"" uoanã", que aoran'ge ti;1p€za, oesintEstaÉo, sanitizaçá e oesinÍecção para as escolas da rede dê ensino dê ltâpêcuru -Mirim.

í.ã:-- -ô t*ç" 
"ststrao-o, 

as especmãóii?o áLptq a-iuantioaaes minimas e máximas de cada item' Iomecedor(es)e as demai§ co ndiÉes

íeÍtadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ALSCOM SERVICOS E TRANSPORTES LTDA . 34.6,14./A2./000l -57

Assinado eretronicamente poi: warderino Mendes da sirva 
;i[iiI#i;Xil;1,ff-t#tíf?.',l,it;L1J,í,,;5.#}ffi]ir';1,T;9ifí ffi

6

VALOR TOTALVALOR UNITOUANTI,,INIDAOEDÉscRtafuITEM

R$ 57.031,92RS 2,0927.288
1 (AMPLA CONCORRENCIA) SeMço

de controle do praga§ em goral -

dedeüzação, descupinizaçáo e

desratizaÉo -Para eliminar ê

prevenir a proliÍer8ção de ln6etos

diversos nas áreas intemas e

extômas, com a utilizaçáo de

produlos em atendimento às no.mas

ambientais ügentes.

R$ 28.285,45Rs 3.'1 1(Exdusiva ME e EPP)

Desalojamenlo de morcêgos - Paaa

eliminar e conkolar 8 inÍestaÉo de

morcogos nas áreas intêmas €

extemas. incluindo a limPêza e

ÍetiÍada de ninhos em forÍos e

telhados, utilizando Produtos

espêcÍficos regisFados na agencia

nacional de vigilância de saúde.

R$ 477.540,00R$ 17,5027.288,00(emne COUCOnneNCÁ) SeNiço

de limpeza de caixa d'agua e

cistemas limpeza de caixa d'água,

com uülizaçáo ds ulgnsÍlios

matêriais ê equipamento aficaz,

üsando a eliminaÉo de resíduos.

7
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,|.3. A existência de pGços regislrâdos não obriga a Administração a fiÍmar as contsatações que deles poderáo advir, fadltando -se a

r""tizaç"o o. ti"it"Éo espàinâ paã a conlràtaÉo pãtendida, sendo ássegurada ao beneficiário do Registro a prefeÉnêiâ de fomêdmento em

igusldadê de condi@s.
í.n. A habilitaÉo dos licitantas que compoÍão o cadastro de rgserva somente seÉ eíetlada quando houver nêcessidade de contrataÉ o dos

licitantes remanescentes, nas segulntes hipóteses:
1.4.1 euando O licitante ven;dof não assinar a ata de registo dê preços, no pÍazo e nas condiÉ€s estabêlecidos no edital: e
,1,4.2 Ouando houvêr o cancelamonto do regisúo do licita;te ou do registro de prÊços nas hiÉt€s_os pr6üslas.na dausula quinta

1r.a ô preço registrado co. rnoiàÉo oÁicitanres e bmecedoras ãeÉ d'uuigaão no PNCP e ficaÉ disponibilizado durants a vigê ncia da ata

de regisbo de preços.
I .l.l' Apoà a íomologação da licitação, o licitânte mais bem dessificado ou o Íomecedor, no caso da contrataçào direte. seÉ convo cado paÍa

"ún", " "à 
d" registro ãe-preços, ";i;; ;-;;;;;içó"s estâbelecidos no €dltal de licltaÉo, sob p€na dê dêc€ir o dirs ito, §am preiuízo das

sançóês preüstas na Lei no 14.133, de 2021.
i.l.í-- 'ô p"-à a" -nvocaçao poaeãÉr pronogado 1 (uma) v6z, poÍ igual peíodo, m€diarne solicitaçào.do Ícitante oú fomecÊdor c onvocado.

desde que apresentada dentro do irazo, devioàmenie lustifiàda' e 
-que 

a juslificaüva seja aceita pEla AdminisÚaçáo'

i,a.o I àt o" r.gistro de preios seã assinada ú msio de assinatuá digital e disponibilizada no sistema.de Registo do Preços'

1.1.7 Ouando o convocado nao ássinai a ata de registro de preços no prazo e nas condiçoes êstabelêcido6 no êdital ou no aviso de

contratação, e obssrvado o disposto no it€m 1.4.1,
,1.4.g Na hiÉtêsê de nenhum dos liciiantes, aceitar a conhataçáo nos temos do item antêdor, a AdministraÉo, obseívâdos o valor estimado E

la eventual atualizaÉo no§ termos do edital, podeÉ:
\r.4.9 convocâr paÍa nagociaçao os aúâis tiritantes ou fomecedores remane§@ntes cuio§ preços Íoram regisrados sem reduÇáo, obser vada

I oã", a" ã"*ú"jçeá, coí visÍas à obtençao d€ prêço melhor, mssmo que acima do preço do adiudicatário: ou

1.4.10 Adjudicar ê fiÍmar o conram-nã ánaiss ôreíadas pelos licitantês ou íomeceàores remanescôntôs, atendidâ a oÍdem classi ficâtória,

quando fÍustrada â negociaÉo de melhor condiçáo.
1.4.11 A existência oe pr.ços r"gi"traa*'-implicará compromisso de Íomecimento nas condiçóes estabelêcidas. mas não obdgará a

Adminisbaçáo a contratac Íac,naoa a ãaúá o"ii.lt"çao ."d""tn"" para I aqui§iÉo pretsndida, desde qu€ deüdamenlo iusüficada'

CúUSUI-A SEGUNDA . DO ÓRGÂO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciadoí é a SecÍetaÍia Municipâl dê Educação 
.

2.2. Durants a vigência da 
"t", 

á" ãüã"" 
" 

ãíãntãaoes oâ naministraçao Pública Municipal que não participaram do procsdimento d e IRP

p;erão aderir à ata dà,egistro Oe prúi n"a condiçáo de nâo p_articipantos, observados os soguintss rêquisitos:

1.2j. Apresêntaçáo de justificatva da vantagem da adesáo. inclusive em situações dJ provável desabastecimento ou descontinuidade d e

itüI 
o'3'lfi;"",.0ao 

de que os vatores registrados estão compatÍveis com os valores praticados pelo mercado na form a do art' 23 da Lê i nô

14.133, de 2021; e
i.ãg. 

-' --Con"üú 
" "ceitaçáo 

prévias do órgáo ou da enüdade gerenciadora e do iomec€dor'

1.24. A autorizaçáo do óÍgão o, 
"nrio"áã 

g"r"nd"oú apenãs sera realizada 8pós a aceitação da adesão pelo ÍomêcedoÍ.

2.g. o óígâo ou entidede g€r""iàaoã-pãã"J .i"úr adesões caso elas possam acanetai prejuízo à exeorÉo dê sêus pópÍios cont ratos ou

à sua capacidadg dê gerBnciamsnio.
2.4- Após a autorizsÉo do órgâo ou da enüdade gêr€nciadora, o.órgão ou entidade não participante devetá efetivar a aquisiÉo ou a

contrataçãosolicitâda em até noventa dias, obseNado o prazo de vigência- da ate-

2.s. o prazo de que trata o 
"rlit"', 

-"-nüaí 
àirti"ó à 

"rãtir"Éo 
da contrataÉo, podeÍá ser. píorogado exçêpcionalmente' median te

soticitaçáo do óÍgão ou da entidade 
"a-,i-pàrtãõ"iá'J"iiü 

p.l" óúil;, pela entidade gerenciadorâ, d6§de quê respeitado o limite temporalde

vigência da ata dê registÍo de pÍêços.;ã -- -óó!!ão 
o,ia entd;de'poderá âderir I item da ala de rêgisro dê preços da qualseia integrantê, na qualidade de não particip antê' parâ

ç-1r"r"" iú" pãiã áiqrãi" naodnn" qr"ntitalivo registrado' observados os requisitos do item

2.7. Dos limites Para as adesires:
2.7 .'1. As aquisições ou contratass adicionais não poderão excêder, por órgã0 ou snlidado. a cinquonla po. c6nto dos quântitaüvos dos itsns

ãà in"trrànto donràotório registlaáos na ata de rogistrô d6 proços para o geíenciador e para os particiPaile§'

2.1.2. o quantitativo O"-r."nt" o"-" a-o""o"i nai úerá erceoàr, na iot"iiaaae, ao iobro oà quairtltativo de 
-câda 

itêm regisbado na ata de

ÍBgistÍo de preços para o gerendaoorã Js--úããúnrci, inà"peno"nrémenr ão núóro oe oÍgãos ou enlidades nâo participante s que aderirem à

ata de registÍo de Preços,
i.i.ã. -'É 

""dáao "iehrar 
acrésctmos nos quantitativos fixados na ata de rogisao ds preços'

CúUSULATERCEIRA . DAVIGÊNCIA DA AÍA DE REGISTRO DE PREçOS

3.l.oprazodevigênciadaaüadêregisrodepreçosseÉde1(um)anoepodêráseÍproÍogado'porigualperÍodo,desdequ6demonstsadae
vantiajosidade do pr"ço, corp."aoo ãã 

-p.ç. p;"iàa. peto meàaó,-o o.u-e-Gà ateseào máiantê pesquisa de pre@s atualizada , na Íorma do

ad. 2á dâ Lêi Fedôíal n" 14.13312021 e @nÍoÍme o Decreto Municipal nó 16DO23'

3.2. o conlrato qúe decorrer oe ara oe-ãgütro*ã"-pruço" ão""uiã!,gência de acoÍdo com as disposições nelâ conüdas ê êm o bs€rvância aos arts'

rôJ. ú à" r-"i r"a"í?, o' 14.1g3t2021:@nsoanie disposto na minúh anexa ao conespondente edital'

CLÁUSULA OUARTA. OA ÂLTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4-1 É vêdedo efêtuar acréscimos nojquãnttâtivos ixâdos pela ata de registro de pregos, salvo, justificadamente, nos câsos previstos no art'í24'

da lei nol4.í3U21-
4.2. As quanüdades previstas para os itens com preços registrados nas.atas de registÍo de preços poderão ser remanejadas pel o órgão ou entidade

qerênciadora sntre os órgáos ou as entiladês paílicipantgs 6 não participantes do rogistro de prsços.

i.3. O remaneiamento somente poderá ser Íêío:
4.4. De órgão ôu entidade participante para órgão ou enüdade paÍticipante;

4.5. De óõão ou êntidâdê participante paiá órgáo ou entidade não participante'

4.6. o órgão ou entidade g€renciad;ãq;; il;i*tir"oo "" 
quanüdâdes quo pr6tende contralar sorá consid€rado paíicipante para eíeilo do

rêmanqjamento.

Assinado eretÍonicamente poÊ wardeÍino Mendes da sirva 
;:[h#'"t#:m-'Ji3í'í11i,1';1,1Í,í;%f#.];]lr';1,*9,#Í ffi

-,rÍ59.rP,so

tóeL
-ê

-Jà
I

R$ 17,509.095,008 (Exdusiva ME e EPP) Seíviço de

limpgza de caixa d'agua e cistemas

limpêza dê caixa d'água, com

úlizaÉo de utensÍlios materiais €

equipamento eficaz. visândo a

eliminaÉo de resíduos-

i,t:tiI:t I t., ir.! J; t. r t ! iü t r:l r|,.a ll:!lanr rilt! jrllI:r,târrt!Íl,Lrl!.l'raar{:in;Frrl.-.rtrliJltr.llr.t lEilrll

n?tltli$irÍ?fffl:?



4.7. Na hipótese de remanejamento dê óÍgâo ou enüdade participan!ê panr órgão ou entidado não pârthipante, sarão obs€ívados os limitôs
prêüstos no arl 32 do Decr€to no 1'1.462, de 2023.
4.8. Comp€tirá ao óígão ou à entidadê gsronciadora autorizâr o remanejamento solicitrado, com a reduÉo do quantilativo inicia lmêntê inÍormado
pelo óÍgáô ou pela entidadê participante, de.sde que hda pévia anuência do óígão ou da e.íidadg que sofer redução dos quant itativos informados,

i.9. Caso o remanelamento sep tôito entre órgáos ou 6ríidades d6 Estados, do Disúito Federal ou dÊ Municípios distintos, c abeÉ ao íoÍnecedoí
benêficiário da ata áo registro de pregos, obsorvadas as condições nola êstabelecidas, optar pels acoitâÉo ou não do íomeci mênto,d€çgqqnts do

remanejamento dos ltêns.
8.9. Na hiÉtese da comp-â cênt-atizada, não havôndo indicaÉo pêlo óígáo ou pela enüdade gêÍênciado.a, dos-quantitativps do..dpartdpanfo§ da

compra cdntralizada, no; lBrmos do hêm 4.6, a distribuição das quantidadês para a execução d€scent"alizada sêrá por meio do liemaneiamento. 
-'_

cLÁusuLA aurNTA - Do CÂr{cEláf,E[ÍO DO REGISTRO | 6Sg !
5.1.O pÍestador terá o seu regisbo c€ncelado por dêspacfio do órgão gêÍenciador, assegurado o conúaditório e a ampla defeslc elrt-PB€s€so ,

administrativo espêcifico, quando: r*l).
a) Não cumpÍir ai condiço€s da AE ds Registro de PrÊços (Analisado caso ahavás de Proc€sso Adminislrativo Espêcial): . . 

g
bi Sof€r sanção prevista nos incisos lllou lvdo caput do art. 156 da Leln'í4-133/2Í '-\- ---.
ci Caso fortuito ou foça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente compÍovados e justific€dos e comprovados osFa tos;

d) Por razões de interêsse público.

cúusulA sExTA . DA col{TRATAçÃo
6.1, O licitante vencedor seÉ mnvocaão paÍa assinar a Ata de Registrc de PÍêços ou para aceltar ou reürêr o instrumento eq uivalente, denAo do

páo ae os (anco) Oias úteis, sob pena de decair o direito à contrâtaÉo, sem prejuízo das sançóes prêviEtas no Edital.

6.ío po.d a" \/ígencia da Ata de i"gi"ú a. preço, sêrá pelo peíodo de oi(um) ano e podeÉ sêr pronogado por igual pêrío do, desde que

comprovâdo o preço vantrajoso (tut. 84, Lei 14-13W021).
6.3. Será ísculiadó à AdministÀÉo, quando o convocado náo assinar a ARP ou não aceitiar ou não retirâÍ o instÍumênto equival enta no Praz) e nas

ónoiçoo e"t u"f",ioas no Edíd, ónvocar os licitantes Íemane.scantes, na ordem de classificação, para a celebraçáo da Aia nas condiÉes

ofertâdas pelos licilantes remanescentes, quando frustrada a nêgociaÉo de.melhor condiÉo'
õ.ã.-óãóiio" 

" 
prazo de vatidade da-fffita lúúao no iuÃ s.r-do Edital, sem conv;c€Éo para a contrataÉo. IicâÉo os licitantes liberados

dos compromissos assumidos.
ãJ-. Á ó"ro injustificáda do adjudicatário om assinar a ARP ou em ac€itar ou retirar o instrumento equivalente no pÉzo est abelêcido Pela
- 

tminisúãção 
"áract 

ri;álrá o o"i*.pri*nio tot"i da obngação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecida s, prêvistas no

\dital, e à imediata perda d8 garanüa de plopqsta em íavor do óÍgão licitante'

cúusulá sÉamA - DA ucÊNclÂ oA coNTRATAçÂo
7.1. O contrato firmado com o Íomecedor teá ügência até 31 de Dezembro do exercício do respectivo cÍédito oíçamentário, a contar da sua

assinafura.

cúusuLA orAvA- Do PREço
g.1. Durante a ügência destâ ata, os preços seÉo fixos e lÍÍeajustáveis, assegurado o direito ao Equilíbrio econômico -financeiro' nos casos e

condiçóes previstos no resp€ctivo edital.
8.2. Duranie a ügência de cada contrato, os preços ssrão reaiustados na §ua foÍma'

CúUSULA NONA . DAS OBRIGÂçOES DA CONTRATANÍE E DA CONTRATADA

9.1, A§ obrigaçoes da conlratada:
t. giecutar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Reíerência;

ii. rorãi"i ."aioas pr"u"nw"" n"ceúriãi pàra ivitar oanas a terc€lros, em @nsequência da sxêcuçáo.do objeio destê cont-dio;

iii. iiÀú"i"OifáÀé integralment€ pelo ressarcimento dE quaisquor danos e prsjuíz6, de qualquer natureza, que causar ao

CôllrneuNie ou a terçeiros, 
-deco*nt"á ú 

"r"*çgo 
do objeto desie contrato, resPondendo Por si, s€us empregados, prepostos 6

sucessores, independent€mente das medidas prevenüvas;

lV. aienoei às determinaçóes e exigências Íormuladas polo CONTRAÍANTE;
v. r6pa.r, coÍigir, rsmover, ,econ'sruii o, suustit ir, por sua conta e rssponsabilidade, os bens reorsados pelo CONTRATANTE n o prEzo

deteÍminado pela FiscalizaÉo;
Vl. Íêsponsabilizar-se, na Íorma do Contrato, por todos os ônus, sncargos I obrigaçõês comerciais, sociais, tÍibutárias, trabalhistas I
prÊüdenciárias, ou quaisquer outras p*"it 

" "" 
lóiáàç"" em ügor, bám comã por toAoi À gÀstos e encargos com material e mão de-obra

'necêssána 
à complela reallzação dos serviços até o s€u término:

i- i. 
"r"'o 

a" ajuizaíento o" aó:ei úoaúist"s om Íace da CoNTRATADA, de@ÍÍontes da 6xecüçáo do present6 contratq.com a

. .t,,§áô .tô Municíôio do ltâoecuru -f,i'Am ou de Êntidade da Administração Pública indirêtia como responsável subsidiáÍio ou solidário, o

YóttrrüiÁiliÉ úã.rãt"i'a"s úr".t"s ,inondas, o montante dos valores cobrâdos, qu€ sêÉo compleÍnentados a qualquer têmpo com nova

r€tenção em caso dg insuficiência;
b) no caso da existência do dábitos tÍibutários ou prgvidenciários, decorentes da exêcuÉo do pres€ntB contrato, quê possam €ns gjar

ãsponsabilidade suosidiária ou solidária oícóNrnlrmrÊ, as parcêlas üncendas podeÉo sêr Íetidas até o montante dos valore s @brados, que

seáo complementados a qualquer tempo @m nova retenção em caso dê insúciência;
;t ás reten@s pà"iú" na"'ãrineá" laj e 'b'- poderáo ser realizadas tiio logo tenha ciência o MunicíPio do ltâpecuru -Midm ou o

CoNTRATANTE da existància de ação rrabalhista ou de débitos tibutarios o preüd€nciàrios € s€rão destinadas.ao pagamento das 
. 
rêspeclivas

õurig.çõê" caso o MunicÍpio ao na-peorru -Mirim ou entidade da Administração Pública indireta s€jam compelidos a tanto' adminlshativa ou

judiãaímente, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimênlo à CONTRATADA;

tt ovêntuais retenÉês previsús nai alíneas 'ã' e 'b' someniB seráo liberadas pelo CoNTRATANTE sê houvêr iustia c€usa dêvidament e

fundãmentada.
itt - .unter 

"" 
condiÉes dê habilitaçáo e qualmcaçáo êxigidas para a celebraÉo do contrato duÍânte todo prazo de exeqJção contr atual;

iV - responsabitizar-le inteioãéiã'usuà,iànt" péro u*-r"guÉr de marcas, 
'patentes, 

registÍos, procsssos e liÇenças relâtivas à execuÉo

deste Contrato, eximindo o CONTFÂTANTE das consêquências de qualquer utilizaÉo indevida;

V - obseNar o disposb na LegislaÉo Municipal, no que coubec
vl - cumprir ao bÀgo de toda-a exeo-r@o dó contraio as exigâncias do rêsgrua do cargos prEvista 0m lei' bem como em outEs normas

específic€s, paÍa pessoa oim deficiência, para reabilltado da PrevidênÇia-Social e para aprendlz;

vli _;antêr hígida§ as garantias contrâtuais até o rec€bimento definitivo do objeto do codrato.

viir - "" -mpã."ter aiao 
"ru*Àtr"t 

ip""á Íisic€ ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo dê natureza técnica'

"o-ur,lat, "-nàmii", 
tnanceira, trauãirrisGã áüi com dirigen6 do órgão ou enüdade cootra-tants ou @m agEntê públlco q ue atuo na íiscalização

ã, na óãs'tao oo conÉt, ou sê dglês brsm cónjuge, compaãheiro ou párente êm linha Í6t4, colat€ral, ou por afnidâde. atá o lgÍcairo giau.

x - '--- inro-à, .naàreço(s) etetrôniô(iipâiã ôrrnicaÉo 
" 

rocebimento dê notmcaÉes e intimaçôes, inclusiYe Para fim dê eventua I citaÉo
judicial:'i - -.par"r o cadast-amento de ssu end€reço domnico p€ranto os óÍgãos do Pod€r Judiciário, mantgndo seus dados atualizados p ara

fins de €vontual recebimento de citaçõês € intimações.

Assinado ereironicamênte poE wârderino Mendes da sirva 
;i[1i*,1,1t#1fffij#11fi?'Í*íi;1,1Í"',;ffi,l:*;]ir';i,T;i.TÍ 

t#

I Ir!i!tr,!il<nrI

!í1!!rEn:nrttÍ?i*a



9.2. As obngaÉês da cont'atante são:
l. Exigir o cumpÍimento d9 todas as obrigaçóss assumidâs pslo Contraiado, d€ acordo com o contrato o seus anoxos:
ll. Re;b€r o objeto no prazo e condiÉe; estabêlecidas no TeÍmo de R6ferência:
lll. NotificaÍ o Contratado, por escdto, sobÍe yícios, deEiios ou incoÍreçôes verificadas no objeto fomêcit o, para que seia pQi ele substil ído,

rEparado ou conigido, no iotal ou 6m paÍte, às suas erpansas; -i1! '
lV. Acompànhar 6 fiscalizar a execüção do contrato e o cumprimento dâs obrigaÉ€s pslo Contratado;

V. Eíeiuar o pagamento 
"o 

Cont 
"t"Oo 

do valor coíÍespondente ao foáeAmentcUseÍYiço do objeto, no p.azo, $.Ína " P$F" '

estabelecidos no presenle Contrâto; : Pàç' -!)rJVl. Aplicar âo contEtado san@s rnotivadas pela lnexecução total ou paÍcial do contrato: .. - . -, . Â
Vll. Cienüficar o órgão d6 r€prBseol,ação iudicjal do Município CONTRÁNTANTE para adoçáo das môdidas cãbíveis ?qiÜ!o do

doscumprimênio de obriga@s pêlo Contrâtado; - 
---*- 

;:
Vlll. ExplicitamenG emitir decisáo sobre todas as solicitaÉes e rêdamaçóes rêlacionadas à axecuÉo do pr€sanle Contrâto, ressaM edos os

ÍequeÍimsnios manifestamenle impertn€ntês, rneramsnte protelatórios ou de nênhum inte.ess€ para a boa êxecuÉo do aiústê.

lX. A Administ-açáo não rsspondorá por quaisquêr compromissos assumido§ pelo Cont'atado com têÍceiros, ainda qu€ Únfllados à

execução do contrato, úm como por qualquei danà cauiado a terceiros em dêconôncia de ato do Cont'atrado, de §6us empregados, prepostos ou

subordinados.

cúUsULA DÉCI Â . DO RECEBIÍíENTO E CRITÉRIO DÉ ACEITAçÃO DO OBJETO

10.1. O rêcebimento e o qitério d€ aceitaÉo do obielo dar -ss-á coníoÍme consta no TerÍno de Refêrâocia, Anexo I do Edital.

CúUSULA DÊCI Â PRIIIEIRA - DO PAGA ENTO

10..1. Os pâgamentos seráo eÍEtuâdos no deconeÍ do fomecirnento/s6rviço, mediante aprêsêntaÉo de doqlmênto(s) fiscal(is) vál ido(§), apos o

âtesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 Cfrinta) dias.

ià.ã.-el"." nni o" p"gamento a doNTRÂTADA dàveÉ âpresêntar. junlâment€ com o documento fiscal, o§ ssguintes documôntos:

ajCertiaao Negativa-de Débitos Relativos a Cédit6 TÍibutários Federais e à OÍvida Aüva da Uniáo;

li c"dmc"ao oi R"grlaÍidade com o Fundo de Garanüa por Tempo de serviço - FGTS:

cj certiaao Hegatviae Tributos Estaduais ê Municipais, €miüda pelos respeclivos órgãos:

e'l CertiOao Nelativa oE Oébitos Trabalhi§tas - CNDT, emitida pelos respoclivos órgãos'

iôi-i-l nao-ãp,"""nt"Éo oa Certidáo iegativa Je bÀuto odscrita na alinel'a, bem como do certiÍicado dê R€gularidade do FGTS, da CeÍti dâo

,g;tira oe bàüitos rraôalrristas (cnô1j-ããa c-",tiúõ úàrtir" o" oébito (cND) Íelaüva aos Tributosestaduais e.municipais, ou a inegularidade

\rcstas, não acarÍêta* ,"t"nçao oo pú"'.-""t".-É"rr"t nt",ãôóNiútaoÀ se"i comunicáda quanto à apr€sentação dê tais document os êm até

30 (trinta) dias, sob pena de r€§cisão contratual e demais pênalidades cabÍveis'

10.2.2. DêcorÍido o prazo 
"c.", 

p"oi"-tnáàãl*guÉriaãàe, o Contrato poaeÉ sêr rescindido. sem prejuízo das demais pena lidad€s cabÍveis'

eI concomitante à comunicacao a co-üúiÀôÃ-ã cólilmrmrg ónciaÉ à caixâ Econômica Federal no ca§o do cRF; à Receita FedeÍa I no

;;'ãóiiiõ;tw;áoi rriJuto" reoeoi" e no c€so dos Tributos Estiaduais ê Municipais, aos se-us rêspectivos órgáos.

b.l Caso o Íom€cimenlo/seMÇo s6ia rüãão 
"lo, 

o O*rmento fiscal aprcsente inconeÉo, o fomscimentdssrviço sêÉ consid eEdo como náo

ãfuúã0" 
" " 

p.*" a" pagamónto jerá contado após a dala do r€gularizaÉo, obs€Ívado o piazo do atesto'

c) euaisquer alterâÉes nos dados ban;íio; Oáie.ao ser comunicadas á CONTRATANTE, por meio dê caía, ficando sob inteira r€s ponsâbililade

oâ ôórlinereol * pÍejuízos decorÍentes de pagamentos inconetos deüdo à tulta de informaÉo'

ãi õ ói.ipJ, qõ àãráá'ánrt", ".t"i 
à*rÃá"tãt"l nicatlisl apresentaaols), deveÉ ser o me§mo çNPJ que a ç6NTRÂTADA utilizou naste

lnstrumento.
e) O faturamento dos documenlos fiscais ieÉ como referência o tocal da entÍega do fomecimento,/seNiço deÍinido nas Condiçôe s Especl'icas da

Contnâtaçáo deste lnstÍumento'
10.3. Oconendo atraso dê pagamento por.ülpa da CoNTRÂTANTE, seÉ procedidA a atualizaçãO monetária deconente desse atraso' com base

"ã'uàa"o6o 
p. ,"t t .poà Oio fCn -úiÉCÚ,'verificada entrE.a data previsia para o pagamento e a data em que ess€ for ofêtivado,

10.4. A ç6NTRATANIÉ nao acataa a'ãúânà úi r"io dê duplicâtas ou quahü€r-outro tÍtulo, 6m bancos ou outras instituiÉes do gênêro'

tampouco a cessão/nsgociaÉo do crédito que implique na sub -rogaqlddrêitds
r o.í ôi pàg.."nto" Jtet atos peta ôôiiúiÁHiínao i"ent ri i coHturaoa o. 

"uas 
obrigaçõês e responsabilidad€s assumidas.

;õ.ã: ê'õô;ã Ad;];i"ü"â ói,ü;;" Énioãa"" erúrqrios e Fundacionais do MunlcÍpú de llapeorru 
. 
-Mjrim ao eÍetuarem pasamenlo à

possoa Ílsica ou jurídica, peto tomecimãnto oá Éns ou prestaçaô dê s€Mços_em geral, inclusiv; obra-s-d€ engenharia, fic€m obrigados 8 procadsÍ

í;1;;é; d" ilpd61á ,enoa trnl'nesieã'ir-pã, 
-ár" tã-"ã 

"" 
tnsti.,çao uãrmatira RFB no 1.234, de í1 de janeiro de 20í2' e alteraçôês

po;G;;;,;.iá"; obseoância áo disposto no bEcRETo N." 075, DE 13 DE NovEMBRo oE 2023'

cúusut-A DÉcl A sEGUNoÂ - Do coMrRoE DA ExEcuçÃo Do coNTRATo
lz.,t. A fiscalizaÉo da contrataçao seÀ eiiruoa por um rep-resentanle da Administraçáo, ao qualcompêtirá dirimir as dúvidas que s urgirem no

. rÍso da execuúo do contrato. e de tudo dârá ciência à AdministraÉo'\íá:f * "ôHã";-;ffi;"-.L-Jã r"grr. piopri" toaãi á" ó"orenaas ,"lacionadas com a êx@uÉo do conrâto, indicândo dia, mês 6 ano,

bom como o nome dos funcionarios evetifualmente ênvolúdos, determinando o que íoí n€co§úÍio à rsgularizaÉo das falta§ ou de feiios

ãbservados e encaminhando os apontamentos à autoridade competento para as providências cabívels.
j2-3. o r€cebimento dos objeto; *r"iá 

"o.o 
sua fiscaiização dev€ráo seguiÍ o exigido no Termo de ReÍeÍância da(s) secÍetaria(s)

Requisitante(s) consiante do Anexo I do edital.

CTÁUSULA DÊCIMA TÉRCEIRA - OÂS INFRAçÔES E DAS SANçÔES AD INISTRÂNVAS

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado adminisFàtivam€nte p€las seguintes infraçôes:

a) dar causa à inexecuÉo parcial do contrato;
;í ;;;;;;; ü;ciçaó párci"r aã-à-n-t'"'to que çiruse gÍErvê dano à Admin-rstraçáo, ao tuncionamento dos serviços pÚblicos ou ao interesse

colGtivo;
c) dar câusa à inêxôcuçáo total do contrato:
d) deixar de enúegar a doqJmentâção exjgida paÍa o cortame:
ãi náã m"nt , a páposta, salvo em decoÍrência de fato superveniente deüdam6nte ju§tificado;

q nao celeorar o coÁtrato o! não entregar a documentação exigida para a contrataÉo, quando

convoc€do dentÍo do prazo de validadg de sua pÍoposta:

ij.n"àla, o tefaraa.ento da execüÉo ou da entrega do objeto da licitação sem moüvo jusüfrca!9;

h) apresenta. d€claraÉo ou docume;taçáo fatsa ex-igiOa paia o certameou prestar dedáraçâo falsa durante a licitaÉo ou a ex ecuÉo do conaato;

i) íraudar a licitaçáo ou praücár ato fraúulento na exacuçào do conlrato;
ii comoortâr-se dê modo inidônâo ou comstsr frâude de quâlquêÍ nafur6za:

ii praticar atos itícitos com vistas a fruskar os objstivos dâ licilaçâo;

ái p.aticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.&46, de 10 de agosto de 2013'

iá.ã §ãiao ápfioa"" 
"o 

responsável pelas iníraçóes administrativaa preüstas no item '13.1 as seguintês sânçõês:

a) advsdência:
oí ,rt a" no ,rnin1o 0.5% (cinco dácimos po. canto) € máxirno_dê_3,0% (tÍinta por canto) do valoÍ do obieto licitado ou conúat ado:

c) impsdimento de ticit , 
" -nrr"t r, nô a-niúto oá Ão.ini"t"açao públicà dk€É ê indiíêta do óígão licitants, pelo prâzo má ximo de 3 (trâe) anos'

Assinado eretÍonicamente poÊ wardeÍino Mendes da sirvâ ;:[h;*1t#:#,:Jgitf#,ll;1,1,ií;ffi;*ã]lr';l,T;t=#Í ffi

l.titll;'ilrrilLil 3:tarr-lal!;.anttiir..-,llirt,,,l,1tllIi}tr-1lIIIA:I

i|llttfr?tlt:!:llt?ttnÍir



d) dedareção de lnidoneidade para licitrar ou coot"aiaÍ no âmbito da ÂdminislraÉo Pública dirBta ô indirsta de todos qs 6nto s íederativos, peb
prEzo mÍnimo de 3 (fês) anos e máximo dê 6 (seis) 8nos. . !.Á !r ' i. --

13.3 As gançõês previstas nas alÍneas 'a', 'c' e 'd' do item í3.2. da preEente Ata podêrão ser apliÇádas crrmulativamente com a qDvista na alítl.â
'b'do mesÍno item. J -

13.4 A aplicação de multa de morâ não impediÉ que a Âdminisu'ação a converta em compensatóÍia e pÍomova â êxtinçào uniFrtera I do co-ntrato I
com a aplicaÉo cumulada de outÍas sanções, coníorme previ§to no ilem 13.2 da prêsente Âta. . :- . . . l52q i
13.5 Se a íufta aplicada B as indenú@s cabÍveis foram superbÍBs ao valú de pagamento sventualmênle dsvido peh AdíBiQi{BP-go -,

conhatado, alóm da peídg d6ss€ valor, a diígrença seÉ deecontada da garanüa prÊstada ou soá cobrsda judicialmentô. - 1\
13.6 A aplicaçáo dâs san@s previstas no item '13.2. d$la Ata náo exclui, em hiÉtêsê alguma, a obrigaÉo de reparagão integ ibEÉ dano

causado à AdministraÉo Pública. \
.13.7 Na aplicaÉo da sanÉo preüsta no itêm '13.2, alínea 'b', da pÍesente Atâ seé êcultada a deÍesa do interessado no praz o de lbftuinze)ilias
úteis, contado da daira de sua intimação.
í3.8 para aplicaÉo das sançóês pÍEüstas nas alínêas'c'e ld'do ii6m i3.2 da prêsenio Ata o licitantê ou o contratiado s8É intimado para, no

prazo de 1S (qui;ze) dias úteii, co;bdo da data de intimação, apÍ€s€nhr dgfesa oscÍita e esPêcificaÍ as Provas quo protênda píoduzir.

iS.g N" niúL". d; deíerimênto de pedido dE pÍoduÉô de àovas p-vas ou dê juotada de provas julgadas indispensávEis p€la co missâo, o

licitante ou; cont-atado poderá apresentar alegaÉes finais no prdzo de 15 (quinze) dias úlels, conlâdo da data da.intimação

13.10 Serão indereÍidà pela i»missão, màhnte decisão fundamentada, provas ilicitias, impertinentes, desnecêssárias, protela tórias ou

intêmpesüvas.
ii.f i'Á personatiOaae jurídlca podoÉ ser desconslderada s6mpre que uülizâda com abuso do dirslto para Íacilitar, sncobriÍ o u dis§imular a pética

Oos atoa'ilÍcitos prevÉú nesta Lei ou parâ provocaÍ confusáo patdáonial, e, nesse caso, todos os ôíôitos das sanÉê§ apli cadas à pessoa .iurldica

ssrão estsndidos aos seus administradores e sócio§
com podeÍês de administragáo, a pêssoa jurídica sucessora ou a êmpÍesÍr do mêSmo ramo com ÍelaÉo de coligaçáo ou control€, de fato ou de

Oireito, Jm o sanclonado, o-baervaàos, em'todos os casos, o @nhaditório, a smpla deÍesa e a obrigatroaiedade de análise ju.í dica práüa'

ià.it[;àriti;; ã ;"útiüÉo oo li"it"nt ou -ntratado p€rante a propria auiorklado que aplicou a pênalilâde, exigidos, c umulativament€:

a) reparação integral do dano cau§ado à Administraçáo Públlca;

b) pagamento da multa;
;í ffiárs;õ tá mÍnirno ds 1 (um) ano da eplicaÉo da psnalidadê, no caso de imp€dimonto dE licitar € contratâr. ou de 3 (ms) ano§ dâ

aplicaçáo da penalidade, no caso de declarâçáo de inidoneldadê:
d) qrmprimento das condiçõês de reabilitaçáo defnidas no ato punilivo;-' 

ànáifià iurioica pni,ria, àm posicjonaménto conclusivo quanto a! qrmpÍimefto dos requisitos defin:dm nesteadigo.

:-aJf À sãnçao detas tirtraçoê pr"uúú" nr" alineas 'ti' e 'm' do itám 13.2 da presente Ata, como condiÉo de reabilitação do licitante ou

ãnuudà, a'impiantaçáo ou apeÍeiçoamento de programa de intêgridade p6lo responsável'

cúusul DÉcllla QUARTA - DAs DlsPoslçÔEs GERAIS

i4..1 tntegram este documento, inoepenaentem"'nt" d" trrnsoição, o edital Pregão Elet!ônico SRP 004/2024, Termo de RefeÉncia e a pÍoposta da

empresa.
fi.ã À fropon"nte que visr a ser c.ntratiada ficará obrigada a acsitar, nas mêsmas coodiçóes contrafuais, o§- aq6slimos ou sup rêssõss que sg

fize.em n€cossários, por convenienoa ãa ÁministraÉó, dentro do limitê pêrmitjdo p€lo;rtigo 125 da Lei no 14.133/2021. sob Ís o valo' inicial

ãtualizado do contratado.
i+.í O ió, p"o dirimir questões relativas a presônte Atr seÉ o da cidade de ll,apecuru -Mirim/MA" com exdusáo de qualquer outÍo, poí mais

privilegiado que sêja.

Itapê.r',Íu+''liriííMÀ '19 de Julho dê 2024

HILTON CÉSAR NEVES DA SILVÂ
Seqetário Municipal de EducaÉo

AHTONIO LUCIMAR SÂNTOS BARBOSA
Represêntant€ da Empresa

Assinado êretronicamente por warderino Mendes da sirva 
;:ffi#?t##T;#.Jfi1'#,ll;11;'í;:7df,ilhllr';lTr3#Í ffi

1., ia:t, I.l I I it! I z:r Irl a I t:! i,i:útíJ itt_E ',alJ,Lr-r^! :lí!lll,l9lI\-i-'ra,+rn;!rrF.-rrt:liít.r.r.t.I lErlr ÍêRg|.7'r,$ÃtZzr-tTNTIZrüar5-
l
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^vrso 
oa !rcÍÍaçIo

pitclo ELEnôMao Nr Z2oza

Gov.rna.rd Ar.rErlMÀ, 30 d.
Mlut{Â !Àr{Íos oa

Áeênte de Cdtr.lrção

rssN 1677,7069 Nr 147, quintãJeirà, 1 dê
)a,l

2024- A ses€o públicã d. Jlltãm€íto erá rêârilad, ele(rctitanêntê no §ite
hr+://wf.@nprâiíortsôam...om.br/ no diâ ê horário oárcâdo5 O Editàl Bta
disi;rirbrllr:do n. Int sE, m Portdl dê TEBp.têÀ.i. .lo M'Jn'dp,o no .ndsêço:
htr;/www.Íoír"e,m..*d.hrlreonály'ndd.Dhpy'Eanrp.rcEÊ, no Portll t{.cÉnãl de
Contra(ad€s PúblE i - PNCp .t6És do êndêl!ç!: hnF://tw.s@.htlgt!lotbr ê
taBbem ooderá rer obtido ía $la d3 (omE3àô Per,n.íeite de LrcitàçãGCPL
locâlirâda .o Píêdio d. Pr€têitlr. à k.ç. d. UbeÍdâd., s/., .Ê,tro, ronlnã/MA, d.
2. ã 6t- d.s OS{O ár u:m horai, lodêndo àrid. *r elicn do àt -àvé3 do ti3ll:
.ollbnu;eêhotruil cln Ekl.r@màlo rdkbn.l @ ÍÉ3mo údereço e Mã
citàd6 e proú$.iámênte no núúêro +s5 99 8aO5'1916.

fonúnà/MÁ, 30 dê iulho dê 2024.
HEVEirOil 60MES 50ÀiE5

P.6irle.t. dà cofti§ro Pêm.nêmê de cottÊtàção

PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERÃTRIKJ

^vrso 
DE uctr çio

co aoail o^ PÚau(^ rt! 9/2orl - @1.

n_
i 15à)- Prc j- El

Avt5o5 D€ u.rr çlo
rÍaGlo tlfÍR&ilco xt 19/2@a tl,

,fte$ô Mmiíislrãtivô ne 23070V2024. À P.ereiturâ Muóicipâl de Fo.tunô
- MÀ .tíàvê de eu PÉ3ocirc, româ PÚbll.o DáE c.nheiDênlo- dos lnt rcsdos q!ê
êstá iútaido tiriiâé. ;! mod.lidâÍló P,.são, íâ í.6a ELEISôN|CÀ do tiPo Meno.
,rêç. GLoBÀL !.r. âEclsIRO de PREços, obieriv.ndo a aoÍtr.t!çao d. êmP.s P.ra
a ri:tun e eintual prêstiçlo dê sêdlçc de tÉnt ottê êtcol.. parà ât.nd.r .5
nê.êssid.dês da ltcrcàna ú'rni.ipal d€ Edu.içao, em conromidadê .om o Iêim dê
tÊlêran.ià diqío m Àrêt! r do edilrl- ô qúl *rá pr@sdo . jukedo .ô
cotômidldê @m. t i ne 1t.tll/20l1, de ol d. !b.il & roil, Dc.t€to Mü.kipál
ê demis le.islâ!ô.§ .plioi!êlr ! às @ndlçõc§ do Edhál à rertirãrrê â§ 10100 h.râs do
6i: 1! dJ âr6to de 2OZa. A tê*ao públlü d. ,ul8âmáto {rá rÊá'lr3d'
ddmiahênd no 3ite tittDr,//ww.ompr.íonlnamàIM.brl 'o di' ê horáno

mÉdo' O Editâl ertá ditporitÍtÉido, É l.têgE, no Ponil de TràntFErêrci. do
Mu.Lcloio no E.dc.érco: tttpi//ww.fortuaa.mà.rd brlpod:l/inderpà9^F6Pa'enti. ,
no P;rtal {acional de ContÉrarõ€r Públios ' PncP .tr.vés do êndereço:

https://*yw.sov.br/pncP/gr-b, , m Frt.l d€ @mr6 do Munidpio no êtderêÍo:
r'ni i*-ã.-jit À,i"...co.'.brl . t.hhém poded 3â ótido É $la dâ

coÀitiao ee^"'n"nt" dê uotrçlo4L lo6ltãd. .o Pr&io d. PrcíeÉur. à PõÍi da

úÉ.aio". v".."nto, ron na/t',rÀ de 2r a 6', d.r o8:@ át r2oo hor.i, podendo

.i.d, e; ;kn.do àtrréi óo amrrlr cprÍonun.@hotm.il.coF . te.l.Rimênto
ãdiional no Dêrno .ndet.ço . máil dtad6 e ,íoverânênt no íúmêÍo 155 99

9107-:u46.

PsEoÀo ErrtRÔr{lco r 20/2021 saa

PÍeelso AdftininôtiYô í! 230102/2024. A ?étruíâ Muri.ip.l dê Fo'tlnô
- MÀ atravB .ie !êu Prqeiro. torE pribli.o pâ6 tônheimnto d6 iít"'§âtlos qs'
.jiii".riiiia. ii"tür.a. ã" .odâlidêd; P,êeãô, ne Ílrmá ELErsÔNrcr, do ripo Meíor
PRo oor rtêô. o.râ nrGÉTnO dê lRtçOs, obrêt;va.do à cont.rt.fJô d. 

'npre5a 
pãr'

o rrin:io e evaúal lm*imento .le materiàir de êIp€didte. c6úúo diwres p'a
ãte.d€r .s ne.essad.des d. leseta.ja Münicip3l d'e saú.,e .n .oníormtdad€ 'd 

o

ieimo ae n*erentia disposto no arêrc t do êdir:|, o q!.1 t€d !r@í!.do é jul&do
.d roníormi.tâd€ tom a Lli ne 141!3/202t, d€ 01 dê.bril dê 1021, oêÚeto

ú,.ki;l . defrair rêrir.!&et splioiveit e .s condiçõê do Edn.l à reàlirâr'!! :Ú 1'O0
hoE do dii la de es§sio de 2o2a Â ieis5o pÚblie de iula'mento iêrá eàliz'dà

"úài...*t 
no rit" t'ttp,//*.to.p'asfon!..m..com.b/ m diâ e horádo

.,i."aoi. o eaitat estrá disponibilit.do, .ã integr., no Pon l de lrâ'rpàrêt'ia do

ú,""úi" * *0c,.t., hno://*w.Íonur..má.8ov.brlpolta/i^de''php^nn3pà'en(iá '
m Portal tuàoonal de aonttflições Públ{"5 _ PNCP .tióvê do end€í§o:
htt 5:/,/gw.e4.b/pô.p/pt_Ú , nó ponàl de @nDãr do Municipio no endê'êÍo:
r'nl,i7i*."ã.-" jt""i;".a.cor.b/ e tàmbém pods. r' obt'do na sr' dõ

coí*55o p"*n.nu de Ucirà!ào4L locàliuda no Pr&,o dà tÍêlenurâ à Píàç! da

úÉraroc, Vq entro, rú.tu.à/MÀ di 2t a 6!, .hs oaso ái 12ío hor'r, ,ôdlndo
.inde s€l ;ôiiú.do atÉú! do Eí.al: .ríonú..ehotn.il.@.. EÍl'Eihêírto
.{,i.ionãl no óeso endseço . ê-nãil tit.d6 e ,rovieri.m€ ê rc nÚíÉro +55 99

9107-4t18.

foíu.íMA 30 de julho dê 202{'
JONÀ5 ALMTIOA NÀsOMEÚÍO SILVA

PREFEITURA MUNICIPAI. DE GOVERNADOR ARCHER

ÂrPUBUclçÀo . a*Âi conisão P.romni! & Uotaêo d€ lnp.rain' MÀ tma púhli{à ,/
REpuBLtqçÃo DÀ (oÍ{coiÚi|clÁ PÚauca Ni @q/r023 . cPi- túdo .h\rà- otcrsÃo -
JUOTCTAI proldida 

^o diá 7910717021, p.lo EF! D6.hbâtÊãdot or. xl!àrH6Êl -
Csrelho, conída M âuto. do p,o.ar@ ns 0827699'74.2023.8.10.00@, dd€rminou o

rÊrom io tràmi!ê do prc.ê$â admini§trÍi@ nr 02.10.00.19V2023 {Concorênde Públicâ

rr Oo9/2o2!1, e.6o sp.B por d6lsão no..útG do proc!§ô d. 1r sEU, nt 0Eô617&

58.2021r-1ol.oo4o, qu. tlãlnitâ É It v.E de r.rêhdá Púík d"nâ côm@, clio rd,
em ídêse, é o ;s]Jint€l 'ots. Íoina, di..te da dec,são prcíedd. N â{r.rc d.
lnrt unÉto n! Oaú162- 10.2O223.&-m00, r.'lomãndo . dêisão liminar qu. h3Ús .
d€.Eão Fr oi'. ã!t_M&, b.m Gomo dÉrte dâ iógGibililh.h dê slué. de contanui,.dr
aos enjicos ae iUatcomemo de asp. e .íaoto F6t.dc à popul.Êo d. lhpentriz-
orrrro ó eO,ao d€ .hho $rlhíao d. dec8ão que .ktêmiFou à sri!ênsão dà

@ncoíÉncià notkiada no ÂvB de Con orêi.,e Püôncâ n.t m9,l2021o1- cue tdía
;blk o Ed'tál coll.frênoá Publici n !Ú9/20?r-aPL àté â âôili!..,o mênto' oiãÍlê
;ú!o..reíd.ndo o Oíoo H'lEZ2o24 _ GAB/PGM errêdido peD Pr*uÍâdor cêr.l

^diu;ro 
do Muniorio. Í. Aler 8runno M... da th.à: 'Ndtê ínterih, 6tkje...do q* a

d;Eão dê 1' tÊu * ê.conrra sb6ttda em únudê do dRBum tu!r., inloáàmot et
êmiôênrêe S..EtáDr d. üãbilid.d. dê etor.d..o úáúlte lkil.tório.ít6 rurrêÁ3o, or.
Co@íên iâ @9/2o23OL'. A cPL loil. públko a pnm€iê s65áo .lé ab.rtuta rlor

;Neboes !:rr habilir.Co iuridGa, B eeio .n qe 3..ão úr.tr8 ô 6L comÊsão

uato ú ei'dope ae Éautltaçao lurldiú ou.nro de lropolt d€ er.ao @.fom! h'm.10
do .úrà1. ABER,LIÍú: 09 dê âaôeto de 202. às 09:00\ IÉÉ hoãi). nPo DE Ll(ÍÍaçÂo:
MÉNOR TÁRIFÁ ê MTIIOi TÊCNI(I, ENOERÉCO: B@ Uô.rc s.Ntd, NE 1657, B.ifre
ruc.É. Ihr.Êtri. {MÁ). oBiEro. i.cu!.Eíão, mlhon. ê .BPlÉÉo d. iníEe'ttutÚo d'
siri.rB oi atrsrà'ointo at ásu. . etsdrnê.to FnrÉm bêm @óo i pretrãçlo d6
;ruk 5 oúblkD5 óe âbâ3tÉihênto .tê ás@ € esAo!àmêrno sh'táno. Coníhul objeto dá

uãrÀrlil 
" -nt x".ro do sElvlco Püstl(o. oaÍtt{çÂo Do LDlrat: o Ednal ê *uj

inere estao r aUo;ç:o oor inrersdor, m hdárc d$ lsh àt l4n, d Comissão
p.ruÉlnê d. Liá..ãà. CPL íu.d: B Rúâ Urtho srmG, nr t65/. B.'ío luçarà,

rhdràrir lMAl. ojn tonguto rÊluít, podendo s oblido .tÉÉt dô 
'itÉ*Ã i.*airiu.áa.iov.Urllicuces. -ou nedtanre pà8.henro no v.lor de nS 50,00

tcío@nrà r..Bl, . -*r re.ôlh,río atdé5 de Düume-lo de Â@dàíao Municip.l _ Dr.M

iemiirdo per: ú+rana ac phn.|ám.to. Farêô& e 6êstào orçàftnlánál.

tulz caÂtos FIRREIRA ctzÁn
Presidêntê da cPl

PREFEITUNA MUNICIPAL DE TIAPECURU-MIRIM

PBOCT5SO ÁOMrNrÍiÁÍÜO Xs 6/2024--- o Muni;Íoiô dé cmr;àdd Árcher - M^,.rEvà a rú. p48@ir. roma Dúbll.o
,.8 oôheirento'd4 inleree$dot que mli,.é o Pr.são Er€trônlco ne 07/2024,
í;;e; Addi.ist'.tiú .'06/2024, do tipo n1mr prer. @r item, qe rêh @N objeto
r núttr. ai p,eior o". .qritçào de m.iêÍi.l d. e4.disre e ulêBíc, ú5ândo ãlendêr
ir f"ã"o"oer 'a"j s€ft,i.njr hunrlie.E de cúv€..ador Á'ós/MÂ coF dàt' d'
iÀ"n,i" o" riroonozl rç ogri}o. o ,'eiêmê tditâl .starâ à dúposlêo do3 iírêresd6

""a. -Àa" i", -*un"aos or oitiOor eurumurrn Pêlâ intêret N pG'tal da

rrà's;aEi. .Àr municiDo lhno//r.náLsowr.do,-à'óeÍ.írâ.8@.t r' .o PÔÍrrl de
cjr;rár cderí.do. Âr.he. ltnos://*s.@mpÉ3s@Eher.ÓÓ.Ú/) € N Pon'r
N*ónêl dê Comprar Puôho! Ivemàl . prYCP ll(ri"//pft9.go!.b/.ppled[àis).

Ávtlo tÉ iEíFlaÁçlo
@NaorràaclA Blriô{lcÁ rr Uxlza

REÍtFlaÁcÃo Do Àvl5o oa LlcÍTÀçÀo NÁ MoDAuoÁDE coN@iRtÀcra flfÍrÔ r@ tr
m1,/2024'. iubliedo n. horpnÍ. t&on.l OOU. em 30/0rl202'lr' ed4lo 145 *Éo
õõ:1.ãá Iii. p'** t-ll íórib ne 2o2a o5jÁ.O(rr4, .lo troo @hú paío 8'obal
ã-iáÉ ar i.qr.ttr eot DÉÇ ílohal, q4 l.m com ói.lo ã c6Ü.t'ção d'
.m.;sa 6o.(i.liad. o.rà reron..t. da criduiâo d,c .3r.çD .ducàtú de 06 erÚ de

i,É À" pã.io"áã atior'tto tmgruE) rc FunErpio de táo..dcMnrr/MÀ <on ' 
e$ào

d. ãhêíur. . s eâltrrda no d. 16y'08/2024, às 15hO, o @bim.nro das ,ioposta!,
rb..tuá ê di*,stã d. ,,.íG *,ao elur!ámEte to. ó.io e|eÚôniÓ no.nderêço:
wjiÊráí.tàm5r. A Uàt Íáo etá Esi.h p.'la ta nt lrl l!:l/2011 . d'h'is l€§

ià""Éra'. ó iair"t *u a"p"i4l p.a @;eh. @ drynro.d s'aruit'meít' 'o sit! da

Prélêtur. dê h.p.(uru_Mirim/MÂ: **w.(àDEúruninm.mã gd br, ou, 
'rndà, .p!ro

Sirtêha dê lnímçõê5 páE Co,ruolê _ 9NC{oNInÁIÀ Ouá;rquêr difldas d peíIr'o dê

...ri[iÀ"ntor a*i- à 
"EFiíhâ.los 

rc ê màil: lidreoeüÊ.@rumtiÓ'm'sov br'
ai:*Á,,ai í re,ra t"ira. m horárÉ de ap.d€.Iê do 9rd d. ú.í4ão d's 0@011

{d6-6.n àr uoot l;o,e hoÉr) e da i. ooh l.urtone hoE, às 18 oo! ldelono

oNDÉ 5E ú: T UON CÉSAÂ NEV€5 0A CwÂ
s€cÉtário Muntujp.l d. ÂEiti, Oriâmnto e Ge.llo _ STMROC

L!ra-sE: HiLTON Ct5À8 NEVES 0Â SILVÀ

l€cetáno MunÉipal de Edwado ' sEMÊD

Itárs!ru_l\riri6lMÀ 30 dê iulào d€ 2024'
HILÍON (Í5 N N€VIS DÂ §LVA

S€.r.Ú.o Mlnitip.l .lê Edu<,r;o _ SIMED

^vtso 
Dr iEÍ,ltl(Io

co'lctlilxo Etrtrôrlc u 2202a

ÂrnÊoqçtro oo avlto Dt uclrÂçÃocoNcoiRÊNoa EIETRÔNICO Nr

ooZ2o24 Pro.Ê$o iürnini.tratis n! !024.05.24.0003, Plbli6do íâ lmr'en$ Nãcittal
!OÚ, em 3Olor202t êd8ã. l4s, 3êÉô @3,p.siÉ 26, dÔ üF mênq pr§o dôàtl, e

..itm dG EhDFrtrd. po. !rcço d,ob.,, qu. r.6 (!m obiêt! . Contaução d. êmpÉ

.!-6eiãtizàrt. dÉ . .on lusáo d. conllrução da crêchê l'lPo 1, Pàdrilo ÊNÔÍ, no

;reido rnÍfi.emsto no nunklpro de ll.p.cuN_Mk'm/MÂ @m â 3esslo de ábe'rur'
; er @llrõda m di. l6/o€y'2024, à5 ol,hlo. o Geblrcnlo d.r pro96r4 

'b€Íu'a 
c

dBôúta de Díêco3 !êrão erduffimênt por he'o elêvôni(o, no dder€ço:
nl*]Eitan*cmàr. Â I'otrdo sí{ E rdà pel. Lâ nq ra.l33/202r . dem.Ú Lit
coÍrei.Es. O Edit"l eíá disponiúel ,ara consulla @ download 8..iunànê.r€ no site d'
ircÍêi!!Í. dê hrÉc!'l}friritn/MA: ww.nâp€t!rumi.io.mã.sov.br, @, .indâ, pelo

sinema dê lníom;!õ.3 paa coítml. - SNC_COIiTÂATÂ tlui§qu!í dúúd.. di p.dido d.
ê.d.rc.inê.r6 d€rêm s éÉúi.had6 m ê'trit li.it 6o§itáP.@rumirió.ma.gd,bt,
dê íegu.d. à .êxtâ.íeh., no h.tlrlo de e4€dieítê do s.td d! §.niÊo, dât 08:mn

{oRo 
-ha6tl à3 l2roh (dozé nos) ê dã. r4:@h (q!.torrê hdôt) àr Únoh (d€zoito

or{or sL ú: Hrlrox cÉsÂR wts DA tllÂ
Sê.re,rário Muni.ip.l di n@na, ora.múto . Gênão - 5EMÂoG
tElA-sE: HltÍOn CtSAn NaVt5 DA SlLvÁ

sê.r.tá.io MunloÉl dê fdeçlo - s(MEo

tlr9.c!ÉMinm/MA, 30 de lúlho de 202ó.
àltÍoN a{saR ,ilEvEs 0a §rlvÁ

sErcÉrio Municir.l dê Eduécão SEMEO

txÍi to DE xÉGlslâo oE PlÉços
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Ii!.-.-riá-,i -rd;í'-r,.i. §nti,à.ro . dÉíÍ(cào ,áÉ .s relâe d. r.d. d.
;;líil i"iiãü;üiÃ7iúÀ üútioÂi r2 mês. oÂia DF arsrNÁÍrrna 1e/07/2o2..
ó;ii ( -§iaaÍÁIÀiiÂs: úu'úío'o d. ltâoccutu Míih/MÁ, .trrvé! d. s«ráãrià
ú;"iãâl d; tdE.,o {ÓEilo 
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PR€FEITURÁ MUNICIPAL DE ICAÍU

.)(TiÂro o€ colÚÍi Ío

PREGÃO ELarRôNtCO tle t2l2024
PRoCESSO N' 415/7024. CONIxÂÍO Nt d)1.2014.415.2024. pARIFS: IUNOO
MUNTCTPAL oE ass,sTtNclÂ soclÂl- insito no (NPJ/MF sb no
1a 217,4'4o/ooo1.1!, com edê n. P.ãçâ lerô.imo de Àbuqoêrqu!, y', cenrrÔ,
nõr i^rêhédiô d, s€c.etãria Mun'ciDãr de at3,íêno. so.'à1, n.§i. .to,
;;-.. .d. "- là.iGoô Gon@tve3 tãhtànhêde, doÍáÉnte denômrnddola)
cdNTRÂTÂftÍF'€. do outro là.1o, ã eúprês PRO cÁÂ sERvlcOS E PEcÀs LÍDA,
i.s.ritã nô CNql sob o .o 10.6a6.600/OOO1_09, .om *de na Roddià MA 224
ÍM no 10 Lêrrã Á CÊP 65,l.'.0-000, São Be^êdlto do Rio Preto/MÀ, .8tê .to
'""'."**,a, ôêtôíÀl sríâl- ODON FR NCIICO DE CÁÂvALhO JU'{|OR. Lêi í'
rirlsrzozr balriô. .o;tr.tà.ào d€ emp..t. esg€ciâliEdã nó fom«imênto
dê wLulor àuromotoret, .oííme nê(6idàdF3 dâ p.eí.rlúrâ Municipll d€
l@tu - MÀ vALoa: RS 3o2 416,66 (tE..ntos dÔit dil ê qu.t'(renr6-ê
de.e5se,r rea't ê íêssent. e k6 (ent.von. PRÂZOS: ,1 dê de!êmbro. OOT çao
ôe-ãürr'rreãa, unrd.d.: Fundo Muniaipal de as5iitên.ià s6iõl atividad€:
m.àar,oosr.rosr.oom - lco/suÂs - Íod'@ dê G.sulo o*entrátlt.da do Suas
NàrureE: 4-4.90,5' touro.menlos . @t.ri.l peman.nrc Subtlemêlío: 4a _

v.i.Ulô. divêBo3 Éoniê: 1.66s. ICÂIU/MA, ,l d. julho dF ,o24.
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.':i:cii.s por a:ai. ii ric'ze;:iei:s pes_.ar jc a i::rle; :m I -- rlr : 'il' Ê

:ii§ ::11. t..,'..t,.3:rxnI. \ilor:3'S I':I j1'l.iÇ {<iorq rrrihôes'

-r:11!.1lai I :rtqu:c!3 e ut. ,i1:. q,triro':l:lt'r ' 
t:=z' íÊ3:=.' FuE-

drBrenlo legrl L.r ,' i,: -l,l lÚi6. -{í :1- :o:r:+s i e ii. e corr,: o

Re-:;l::ac:tc Je Lrc:taç.it, " 
aiail:Íet.-r d: Er:;;r:s: \iar::i'el1l: Je

-1ár::r:'çÀc P"rua;:a. -f-tr lál i::ir_"'s I e ji Dile de ilsiürtu-
ra li,"i- l,ll-1 Publique're Sà'-lt:s ii ri:jL;LLo iir:i'l: Crlir':-ô
(lir'. :ra ir:rs \::o PrÉs1ieri. ül El\l{P

SE\T-\ TEIR{. O: . .1.C :{D.O. PTBLTC-rÇÔÍS DE TERCIIROS

PRE FEIT I'R.{ ] IL\I CIP.r'L D 'fl*r:DO CORD.\ . \I.\

ExrR.tro DE rERlro ADrrr-o nr 0_r r :À -.r.o*dti rm:
ãio iirrnoslco n' 252021 plrc\:ttt-à:*ra-do-Çotir+
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P§a§,&Iâ- Objeto: Co.lrârrçào de pêsroâ juriditâ par. pres-

tação de seniço: de loca(âo dê Íêicttlos. Peia atendêr as trêcês-

sidades do lluricipio ile Barn do CordaÂIÁ. Coauarado. L0-
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